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I.H.M - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA
MADEIRA, E.P.E

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, de 13 de Agosto de 2004, foi
autorizada a nomeação de Carlos Alberto Gomes Gonçalves,
para a categoria de Técnico Superior Principal, do quadro
autónomo criado junto da Secretaria Regional do Ambiente
e Recursos Naturais, através da Portaria n.º 162-A/2004,
publicada no JORAM, I Série, n.º 104 - Suplemento, de 24 de
Agosto.

Nos termos da alínea c) do n.º 3 do art.º 114.º da Lei n.º
98/97, de 26 de Agosto, não carece do visto da  S.R.M.T.C..

Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E., em
Funchal, aos 9 de Setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Paulo
Atouguia Aveiro

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, de 21 de Setembro de 2004,
foi autorizada a nomeação de Dalila Elias Leça Pereira, para
a categoria de Técnico Superior de 1.ª Classe, do quadro
autónomo criado junto da Secretaria Regional do Ambiente
e Recursos Naturais, através da Portaria n.º 162-A/2004,
publicada no JORAM, I Série, n.º 104 - Suplemento, de 24 de
Agosto.

Nos termos da alínea c) do n.º 3 do art.º 114.º da Lei n.º
98/97, de 26 de Agosto, não carece do visto da S.R.M.T.C..

Investimentos Habitacionais da Madeira, E . P. E., em
Funchal, aos 24 de Setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Paulo
Atouguia Aveiro

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, de 21 de Setembro de 2004,
foram autorizadas as nomeações de Maria Manuela Marques
André, Teresa Goreti Nunes Pereira, Catarina Clode de
Sousa e Maria da Graça Fernandes Correia, para a categoria
de Assessor, do quadro autónomo criado junto da Secretaria
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, através da
Portaria n.º 162-A/2004, publicada no JORAM, I Série, n.º 104
- Suplemento, de 24 de Agosto.

Nos termos da alínea c) do n.º 3 do art.º 114.º da Lei n.º
98/97, de 26 de Agosto, não carece do visto da  S.R.M.T.C..

Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E., em
Funchal, aos 24 de Setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Paulo
Atouguia Aveiro

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, de 21 de Setembro de 2004,
foi autorizada a nomeação de Albertina Maria de Sousa
Gonçalves Henriques para a categoria de Assessor Principal,
do quadro autónomo criado junto da Secretaria Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, através da Portaria n.º 162-
-A/2004, publicada no JORAM, I Série, n.º 104 - Suplemento,
de 24 de Agosto.

Nos termos da alínea c) do n.º 3 do art.º 114.º da Lei n.º
98/97, de 26 de Agosto, não carece do visto da S.R.M.T.C..

Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E., em
Funchal, aos 29 de Setembro de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Paulo
Atouguia Aveiro
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


